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Ofício nº 012/2021 

 

Vitória, 08 de abril de 2021 

 
 

 

Ao  

Exmo. Senhor José Renato Casagrande 

Governador do Estado do Espírito Santo 

 

 

Senhor Governador, 

 

Desde o início da pandemia, em março de 2020, o setor portuário assumiu papel de 

protagonismo no cenário nacional, mantendo suas atividades, impedindo o 

desabastecimento do país, independentemente de situações nem sempre favoráveis. 

 

Como consequência lógica e direta desse protagonismo, no início deste ano, o Governo 

Federal, que já havia reconhecido a essencialidade do setor portuário, inseriu esses 

trabalhadores no rol das prioridades para vacinação, incluindo os trabalhadores dos 

setores administrativos das empresas. 

 

A despeito de mencionada inserção, cumpre informar que os trabalhadores portuários 

constam da vigésima oitava posição das 29 (vinte e nove) listadas na classificação de 

prioridades do Governo Federal, significando que, no atual ritmo, tais trabalhadores 

somente serão vacinados em junho ou julho, na melhor das hipóteses. 

 

De considerar, que a ideia inicial para o presente ofício era a de solicitar a intervenção de 

Vossa Excelência, junto ao Governo Federal e autoridades competentes, registrando a 

dificuldade deste importante setor econômico, a fim de ser acelerado e ampliado o envio 

de vacinas para nosso Estado, mantendo-se a classificação determinada pelo Governo 

Federal. Ocorre, todavia, que, face ao crescente aumento do número de casos de COVID 

e a aceleração da contaminação, em especial junto à comunidade portuária, corre-se o 
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sério risco de um colapso do sistema, com a paralisação das atividades portuárias em 

vários locais do país. 

 

Desta sorte, respeitosamente, requer-se sua intercessão junto ao Governo Federal, a fim 

de ser antecipada a vacinação dos trabalhadores portuários, garantindo-se, assim, o 

regular prosseguimento dessas atividades, requerendo-se, ainda, seja designada audiência 

com representantes do setor portuário, a fim de melhor esclarecermos a realidade e 

necessidade de tal medida. 

 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
Roberto Garofalo 

Presidente 

 
 


